












Art. 14. 0 Poder Executivo estabelecerá Programação Financeira, onde fixará as medidas

necessárias a manter os disçÉndios compatíveis com as receitas a fim de obter o equilíbrio

Íinanceiro.

Parágrafo único - Decreto Executivo estabelecerá a programaçáo financeira e o cronograma

de desembolso, consoante art. 80 da Lei Complementar n" 101/2000.

Art. 15. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, contandese seus efeitos a

partir de 1" janeiro de 2024.
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